
Moção
 
 
 
 
 

Manifesta APLAUSO  à/ao Câmara Municipal de Lençóis Paulista.
 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que o projeto "Saúde em Dia", liderado pelo

Presidente da Câmara Municipal de Lençóis Paulista, Chico Naves, representa um marco

de gestão pública eficiente e comprometida com o bem-estar social;
 

 
 

CONSIDERANDO  que a iniciativa destinou R$ 1,2 milhão

economizados pela Câmara Municipal para a aquisição de uma carreta equipada com

tecnologia médica avançada, realizando atendimentos em diversos bairros e eliminando

as filas de espera por exames de ultrassom;
 

 
 

CONSIDERANDO que o projeto se destacou pela entrega de

resultados em até 24 horas via WhatsApp e pela abordagem humanizada, priorizando o

conforto e a dignidade dos cidadãos, resolvendo uma demanda crítica na área da saúde;
 

 
 

CONSIDERANDO que iniciativas como o "Saúde em Dia" reforçam o

papel do Legislativo como agente de transformação social, utilizando recursos públicos

de forma responsável e servindo de inspiração para outros municípios;
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:
 

 
 

APLAUDIR o excelentíssimo senhor Chico Naves, Presidente da

Câmara Municipal de Lençóis Paulista, pelo excepcional projeto "Saúde em Dia", que

zerou as filas de exames de ultrassom, promovendo atendimento ágil, humanizado e

acessível à população.
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A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta APLAUSO  à/ao Câmara
Municipal de Lençóis Paulista.
 

 
 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Presidente da
Câmara Municipal de Lençóis Paulista.
 

 
 

S/S., 29 de abril de 2025
 
 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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